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CONTI{ATO QUE ENTRE SI CELEIII{AM O IVIUNICII'IO DE JAGUARIUNA E A EMI'LESA
ELETRONET TELEIWEDICINA l)IGITAL LTI)A I'Alta PRESTAÇÃO l)E SERVIÇOS DE
ELETROCAliDIoGltAJ\IA l)IGITAL COM FOliNECIMENTO DE LAUDOS A ])ISTANCIA E
FORNECIMEN'l'o EM COMODATO DE ll ELETltOCAlil)IOGltAFOS.

Procedimento Licitatório n' 358/2023

Pregão Eletrânico n" 083/2023
Contrato n' 173/2023

C) IWUNICll'lO 1)1{ JAGUARIUNA, pessoa jurídica dc direito público interno, com sede na Rua
Alfredo 13ucno, n' 1235, Centro, CEP: 13.910-027, no município dc Jaguitriúna, inscrita no CNPJ/MF n'
46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária dc (}abincte, Senhora Mana
Emília I'cçanha dc Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n'
22.552.439-9 -- SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n' 1 20.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódio, n' 127, CEP: 13.912-464, Jardim Zcni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominado simplesjncnte CONTRATANTE, c dc outro lado a Empresa ELETRoNET
TELEMEI)ICINA l)IGITAL LTI)A, pessoa jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ/MF n'
11.344.914/0001-96. com sede na Avenida Marcclo Stcfaili, n' 62, Sala 2, Jardim do Lago, CEP: 12.914-
490, no Município dc Bragança Paulista, Estado dc São Paulo, representada neste ato pela Senhora
FEL[SMINA [[VIAC[.JLADA ])A SILVE]]iA, brasi]cira, cmprcsária, portador da Cédu]a de
Identidade li.G n' 13.191.674-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n'. 129.709.888-95, residente e
domiciliada na Rua Ernesto lo Sarda, n' 161, Bairro Santa Luzia, CEP: 126919-450, no Município de
Bragança Paulista, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTliATADA, têm entre si justo c
contratado o que segue:

1.0. o13JETO
1.1. - Prestação de serviços de Eletrocardiograma digital com fornecimento dc laudos a distância c
fornecimento cm comodato dc 1 1 cletrocardiógrafos, c conforme espccincações constantes no ANEXO
1 -- Temia dc Referência / Quantitativos c Locais, parte integrante do Edital.

2.0. DOCA.JMENTOS INTEGRANTES:
2.1. - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bcm como para definir
procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele
estivesscin transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a-) Pregão Eletrõnico n' 083/2023;
b-) I'roccdimcnto Licitatório n' 358/2023;
c-) ]'roposta dit CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suülcientcs pala, em complemento a este

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3. -- PliAZO E FOliMA DE EXECUCAO
3.1 . -- Os serviços serão prestados pelo período dc 12 (doze) meses, contados da assinatura deste Contrato,
podendo, por interesse da administração, scr prorrogado por períodos dc maior ou menor tempo-
Ocorrcndo a prorrogação, o valor poderá ser realustado aplicando-sc como índice o IPCA-E, a critério da
CONTRATANTE.

3.1.1. -- A cada período de 12(doze) meses, o valor contratual poderá ser reajustado com base no IGPM
ou no IPCA, o quc for menor.

3.2. - A CONTliATADA ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou cm parte, o objcto deste
contrato em quc se vcriflcarcm vícios ou incorrcções icsultantcs dos serviços prestados.
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3.3. -- Quinzenalmente, CONTRATAI)A deverá enviar Relatório dc prestação dc Serviços a Secretaria
dc Saúde com o objetivo dc conferência c fiscalização para o seguinte endereço cletrânico:
enfe itnagem (a i agu ariuna.sp: gov.br.

3.4. -- São obrigações da CONTRATANTE:
a) - Fazer cumprir fielmente as cláusulas deste Contrato

b) Dcsignai l;iscal para acompanhar e ílscalizar a execução do Contrato

c) - Atestar a Nota Fiscal/natura ou dcvolvê-la, em caso dc dcsttcordo ou por dcscumprimcnto ao pactuado,

no prazo dc 2 (dois) dias úteis após o scu icccbimcnto, encaminhando-a para pagamento, desde quc
cumpridas todas as exigências pactuadas.

d) - Efetuar o pagamento à CONTliATADA dc acordo com as condições c prazos estabelecidos no
instrumento contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos quc venham a ser solicitados pela CONTliATAI)A

f) - Notificar à CONTRATAM)A a ocorrência dc serviços quc estiverem cm desacordo com instrumento
contratual

g) - Fiscalizar os documentos quc comprovem a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, solicitando os originais quando julgar necessário.

1 6.5. -- São obrigações da CONTliATAI)A
a) - Cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento dc contrato, praticando as melhores técnicas
administrativas c operacionais dc mercado.

b) - Sclecionar c preparar rigorosaillentc os empregados quc irão prestar os serviços
profissionais legalmente registradas cm suas carteiras dc trabalho.

tendo funções

c) - Responsabilizar-se por todas as providências c obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, fol'em vítimas, os seus empregados ou prepostos
alojados na execução dos serviços.

d) - Responsabilizar-sc por todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais colmo: salários,
seguros, benefícios, encargos sociais c previdcnciários, assistência médica c quaisquer outros decorrentes
de sua condição de empregadora, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo cmpregatício.

e) - Atender, por meio de proposto designado, as solicitações da CONTRATANTE, prestando as
informações referentes à prestação dos serviços, bcm como as correções dc eventuais incgularidades na
execução do objeto contratado.

f) - A CONTltATAI)A deverá providenciar a corrcção das deficiências
CONTRATANTE, no prazo dc até 24 horas, sob pena dc aplicação de sanções.

apontadas pela

g) - Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos
justinlcadoras quc serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.

serviços: apresentando razões

h) - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições dc habilitação c qualificação exigidas para
a contratação.

4.-VALOl{
4.1 . O valor mensal para realização do objcto é dc lt$ 15.000,00 (Quinze mil reais), totalizando para os
12 (doze) meses o va]or g]oba] dc ]tS ]80.000,00 (Cento c oitenta mil reais), apresentado pela
CONTliATAI)A e devidamente aprovado pela CoNTliATANTE.
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4.2. O preço referido acima é final e irreajustável, não sc admitindo qualquer acréscimo, estando incluído
no mesmo todas as despesas e custos, dirctos e indirctos, coilao também os lucros da CONTRATADA.

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamcntária:
N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.39.00 -- Transítrências e Convênios Federais Vinculados

S.O. CONDIÇOltS I'= FORA\'IA l)E I'AGAMl:NTO
5.1. Após o aceite da medição (duas) quinzenal devidamente conferida pela Secretaria Municipal dc
Saúde, será autorizada pelo fiscal do contrato, a emissão da nota fiscal c encaminhada a Secretaria de
Finanças para pagamento no prazo dc até 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da nota fiscal

5.2. - Atestar a Nota Fiscal/fatura ou dcvolvê-la, cm caso dc desacordo ou por dcscumprimcnto ao
pactuado, no prazo dc 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento, encaminhando-a para pagamento, desde
quc cumpridas todas as exigências pactuadas.

5.3. - A Nota Fiscal cletrânica (NF-e) deverá ser encaminhada pala os seguintes endereços cletrânicos:
conta'isico(@iagua duna.SD.gov.br; ç !çrmagem(ã)iaguaritlJli!:$tl:El111:!U, a qual será conferida e listada

pelo fiscal do contrato e pela Secretaria Municipal dc Saúde e posteriormente enviada para pagamento.

5.4. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas(NF-e's) o número do I'rcgão Eletrânico,
bem como o número do Contrato c procedimento licitat(brio.

5.5 Não será aceita a indicação dc Conta Poupança

5.6. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrõnica (NF-e).

5.7. -- Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrânicas (NF-e's), número
da Agência c o número da conta bancária na qual será cfctivado o pagamento.

5.7.1 - A conta bancária onde será cfctivado o pagamento deverá estai no mesmo CNPJ da licitante
vencedora.

5.8. - Havendo atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da licitante vencedora, incidirá correrão monetária com base no IPCA-
E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis"
sobre o atraso.

5.9. - Junto à nota fiscal, a licitantc vencedora apresentará os comprovantcs dc regularidade perante o
FGTS, o INSS(Certidão Federal) c a CNDT.

6.0.1)ASPENALIDADES
6.1. - Por descumprimcnto de cláusulas cditalícias ou pela incxccução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, gat-antida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei l;ederal n' 8.666/93
e ait. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1 . 1 . - advertência, sempre quc forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais tenha
a CONTRATADA concorrido diretamcnte;6.1 .2. - multa, nas seguintes situações:

6.1 .2.1. - Moratória dc 1%(um por cento) do valor da inadimplência, por dia de att-aso, na execução do
objeto, até o limite de 1 0 (dez) dias, hipótese cm quc será considerada totalmente inadimplida a obrigação,
autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto
com esta, bem como a contratação do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;
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6. 1 .2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, cn] caso de inexccução total
do serviço ou dc dcscumprimcnto dc qualquer cláusula editalícia, hipótese em quc será cfetivada a
rescisão unilateral do contrato.

6.2. - Impcdilnento dc participação clll licitação c dc contratar com o Município dc Jaguariúna, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente
ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. - As penalidades previstas dc advertência c dc impedimento poderão ser aplicadas juntamente com
as multas previstas no subitcm 6. 1 .2.

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6.1 .2.2. tcm caráter de piso compensatório c não impede que o
Município pleiteie indcnização suplemento\r.

6.6. - O descumprimcnto parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não
será considerado inadimplemcnto contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força
maior, devidamente justiülcados e comprovados. O caso fortuito, ou dc força maior, verifica-sc no fato
necessário, Guio efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do
Código Civil

7.0. 1tESCISAO
7.1. - A inexccução total ou parcial deste Contrato, além dc ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde quc ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. - A rescisão do Contrato poderá sc dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n'
8.666/93.

7.3. - Sc a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78, da Lei
n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-sc-á, ainda, ao pagamento dc multa equivalente a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato.

8.0 D]S]'OSIÇOES GERAIS
8.1 A empresa fabricante do cletrocardiógrafo deverá possuir o CertiHlcado de Boas Práticas dc
Fabricação c registro ANVISA.

8.2. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do trabalho
ou quaiscluer outros encargos previstos em Lei, em especial no quc diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 321 4, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contratual com a aplicação das sanções cabívcis.

8.3. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores c representantes na execução do objeto contratado, isentando
a CONTRATANTE de toda c qualquer reclamação que possa surgir cm dccorrência dos mesmos.

8.4. - A CONTRATADA obriga-se a manter cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação.
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8.5. - Aplicam-sc a este Contrato as disposições da l,ci n' 8.666/93, quc regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.DAANTICORRUI'ÇAO
9. 1 . - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer club sqa, ou aceitar ou sc comprometer a aceitar dc quem quer quc seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja dc forma direta ou indircta quanto ao objcto deste contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, o quc deve scr observado, ttinda, pelos gestores c fiscais, sob as penas
da Lei Federal n' 1 2.846/2013, regulamentada no Município dc Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

IO.O.TOLEltANCIA
10.1. - Sc qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens c condições deste Contrato c/ou dc seus anexos,
tal fato não poderá liberar, desoncrar ou dc qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e
condições, os quais permanecerão inalterados, colmo se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.VALORI)oCONTliATo
1 1.1. - Dá-se ao presente Contrato o valor global dc RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), para
todos os efeitos legais.

1 2.0. VI(VENCIA:
1 2. 1 . Este contrato vigorará pelo período dc 1 2 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo
ser renovado à critério da CONTliATANTE, observado o disposto na Leí 8.666/93.

13.0. Tl:ltNIO DE CIÊNCIA E NoI'IFICAÇÃo
13.1. - Na qualidade dc CONTRATANTE c CONTliATAI)A assinarão Termo dc Ciência c
Notificação, conforme ANEXO IV, relativo, sc for o caso, à transmissão deste Processo perante a
I'ribunal de Contas do Estado de São Paulo.

14.0.FORO
1 4. 1 . - Elegcnl as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos c obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, cm 02 (duas) vias dc igual teor c forma para um só c jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

2a. Jaguariúna, 1 0 dc novembro dc 2023

MUNICÍPIO DE JAGUAltltINA
Mana Emília I'cçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

ELETltONET TELEMEDICINA DIGITAL LTI)A
FELISMINA IMACULADA l)A SILVElltA
CPF no: 129.709.888-95
RG. N': 13.191.674-9 SSP/SP

Documento assinado digitalnlente

g;&b ' ;Et;ri i!:!W:=:lEx:'"u Veriíi(lue em tlttps://validar.iti.gov.br

l\ ..-

Testemunhas: }\ /l..4/,Ü
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Jóão Pedro Perez Games
Assistente de Gestão Pública
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ANEXoIV
TEjiMO ])E CIENCIA E NOTIFICACAO

Procedimento Licitatório n" 358/2023

Pregão Eletr6nico n' 083/2023
Contrato n" 173/2023
C)BJETO: I'rcstação dc serviços dc Elctrocardiograma digital
distância c lbrnecimento em comodato dc ll cletrocardiógrafos.

con'i f'ornccimento de laudos a

CONTltATANT]C: IWUNICIPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: ELETRONET TELEMED]CINA DIGITAL LT])A

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES dc quc:
a) o custe acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento dc sua execução
contratual, estarão sqcitos a análise e julgamento pelo I'ribunal dc Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmitc processual ocorrerá pelo sistema cletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante icgular cadastiamento no Sistema dc Processo Eletrõnico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20 ll do TCESP;
c) além de disponíveis no processo cletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lci Complementar n' 709, dc 14 dcjanciro dc 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg1111-glg!!!ç estão cadastradas no módulo eletrânico do
Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções

n'0 1/2020, conforme "Declaração(õcs) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Demo-nos por NOTIFICAI)OS para:
a) O acompanhamento dos aios do processo até scujulgamcnto final c consequente publicação;
b) Sc for o caso c dc nosso interesse, nos prazos c nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o quc mais couber.

Jaguariúna, 1 0 de novembro de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO Ó[{GÃO/11}N.!.;!111A]211
Nome: Márcio Gustavo Bernardcs Reis
Caj'go: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESI'ONSÁVEL i'El::A
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Seca-etária dc Gabinete
CPF: 1 20.339.598- 1 3

Assinatura
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE

Pela Contratante:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária dc G:\binetc
CPF: 1 20.339.598-13

Pela Contratada:
Nome: Felislnina linaculada da Silveira
Cargo: Empresária
CPF: 1 29.709.888-95
I'elefone:(11) 9 5304-9001

Documento assina(Ja digitaltnente

g vb FELISMINA IhnCULADA DA SILVaRA

Data: 13/11r2023 07:04;30 0300
u Verifique em https://validar.iti.gov.btAssinatura:

OliDENAI)o1{ 1)1( ])ESPESAS DA CONTltA] :é\Nll
Nome: Mana do Calmo de Oliveira Pensão

Cargo: SccFt:faria dc Saúde
CPF: 1 84.265.868 99

Assinatura
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